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12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1.É VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.
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16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20/UF, de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍBICO

Ilustríssima senhora
Mareia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
RESPONSÁ VEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°
0000000971/2023
ASSUNTO: Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura aquisição de
mobília escolar atendendo assim as

necessidades da Secretaria do Municipal de
Educação de Pio XII - Mj\.

^ 4 EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de
Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de Preços para
evenmal, parcelada e fumra aquisição de mobília escolar atendendo
assim as necessidades da Secretaria do Municipal de Educação de Pio
XII - MA, pelo tipo de menor preço por Item. Certame licitatório
apropriado aos preceprivos constantes na Lei de Licitações, observadas
as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para
Contratação com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa
de preços, bem como a informação referente ã dotação orçamentária
para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato
para análise jurídico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo úmeo da Lei n° 8.666/93
vêm os autos do processo em epígrafe, a este Procurador Jurídico
Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização
contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 dapt

:a
n
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8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseVçrarufô

que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrérit|es

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

.o

í Pag.

E o relatório.

II - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceimado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e

licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a procedimento

de licitação pública, que possibüita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que

pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, in verhiy.

Art. 37 - A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da

impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e,

também ao seguinte: (redação dada ao

caput pela Emenda Constitucional n °

19/98).

legalidade.

ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão

contratadas mediante processo de

licitação púbUca que assegure

condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos

termos da Lei, o qual sõ^ente

permitirá as exigências de q^PÊ

XXI

IQ,
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técnica e economica indispensavbisa

gatantia do cumprímento das

obrigações.

l
O

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual se observam as modalidades

em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como uma

modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento para

seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da

isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento

ordenado segundo certos princípios e finalidades.  O que diferencia uma

modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma de

elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.  Este é

a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado

ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso

XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual

se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco

as modalidades de Licitação: I - Concorrência; II  - Tomada de Preços;

III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei

n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n° 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta

modalidade de licitação, a saber: “Ati. 1 ° - Para aquisição de bens e serviços

comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por
esta Ijei”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto

Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao

determinar: ‘Pregão é uma modalidade de licitação em que a disputa pelo

fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de

propostas de preços escritas e lances”.

idades.O pregão através de uma dentre suas muitas peculi

Ali de refere que as características do leilão é fazer-se aWk^ io
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vencedor através de propostas e lances em sessão pública. Sobre o c^na,

voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos

pecuKares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de

propostas e lances em sessão pública, outros ângulos merecem

destaque.

i
L2-V

■f

O determinante da modalidade, em comento, no presente
processo, tem por fulcro o preceimado no Art. 1° da Lei n°
10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da presente
contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância
com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o
Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o
critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo
princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei
n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico
e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se
afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinentes à
modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com
o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

IfVMU-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem
como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao
conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular
incidência do normativo aplicável ao caso suh examine, face às
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n°
10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das
demais providências necessárias no orbe administrativo, a juízo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria
Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente propteição
com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n°
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podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colim:

pelo interesse público.

RUBRICA

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS

MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações

de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante

para análise e deliberação.

Pio xá/VíA, 21 de d^^bro de 2023.
í\
/ \

oif
\

rrlancisco Fabílson Bogéa
V  OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000971/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADA À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2023 e Decreto
Municipal n° 010/2023, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual, parcelada e futura aquisição
de mobília escolar atendendo assim as necessidades da

Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

Por Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

licitapioxii.com.br.

DATA E HORÃRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

16 DE JANEIRO DE 2024

09:00 (NOVE HORAS)

ABERTOMODO DE DISPUTA

R$ 4.014.679,00 (quatro milhões quatorze mil seiscentos e
setenta e nove reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 1 de 93



PREFEITURA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

RUBI ICA

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023 - SRP^

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRET
O MUNICIPAL N° 008/2023, DECRETO MUNICIPAL N° 010/2023, DECRETO FEDERAL
7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE
JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE,
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste editai; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 16/01/2024às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO; licitapioii.com.br

Modo de disputa; ABERTO

Valor Estimado: R$ 4.014.679,00 (quatro milhões quatorze mil seiscentos e setenta e nove

reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços
para eventual, parcelada e futura aquisição de mobília escolar atendendo assim as necessidades
da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referênetap
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.

1.3. O critério de juigamento adotado será o menor preço do iTEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou
em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos  I e III, da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/  - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para  a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não
,  for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do

objeto a ser contratado.;

OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS ATRAVÉS DE
COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE;

1.8.

1.8.1 Não havendo vencedor para os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser adjudicadas
ao vencedor dos itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços
distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar
todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes
somente poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação. A

J

RUA DR JOÃO ALBERTO. N° 100, CENTRO PIO XI! - MA CEP: 65:
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1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.2.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

DO CREDENCIAMENTO.3.

).1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICI i APIOXII, no sítio licitapioxii.com.br.3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

^.5.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

3.5.1.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.4.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nVl23, de 2006

e suas alterações. ín V/

4.2.
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4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame
põde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado,
consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÃ “SIM” OU
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS SEGUINTES

DECLARAÇÕES:

4.4.

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi ao
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempre|sa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.5.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.6.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos II I e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

4.4.7.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções
previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.5.

5.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.2.

As Microempresas e Empre.sas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5.3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propo^
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; . V /

5.5. e os
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pi
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

:as

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Em se tratando da MARCA, identificar o fornecedor, por ter o mesmo nome, deverá6.1.5.

ser lançado o termo: “MARCA PRÓPRIA” no sistema de pregão no momento de incluir a
proposta;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.3.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônicoTni
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

-*2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.7.5.1.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00
(dois) reais.

7.8.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois rriinutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.15.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16.

No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.18.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior poite, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

7.20.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou mell^r lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. /

7.21.
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
jus ás margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços;

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se for
0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

PAG.i
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7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

^.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicais pelo
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pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados

da solicitação.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.3.1.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.o  ..3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a

proposta do licitante será recusada.

8.5.3.3.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda

ás especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não

gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após  o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  o caso.

8.S.3.4.

8.5.3.S.

8.5.3.6.

8.S.3.7.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6.

Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.7.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. . l /

8.8.
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8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à si
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

:e,

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS;

Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/):

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.qov.br/responsabili2acao-publica/licitantes-inidoneos/):

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3.

^.1.4.

9.1.5.

9.1.6.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, 0 gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.6.I.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.2.

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.1.6.3.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

9.3.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

9.4.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.6.1.

Ressalvado o disposto no itern 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:9.8.

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargb
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4.

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de
autorização;

9.8.6.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.8.7.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:9.9.

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.1.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou domicílio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

>*^9.2.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n<^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.9.4.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de majio de
1943; V /

9.9.5.
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débito^ e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

-fl-,9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e9.10.1.1.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há rnais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração  - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único,

1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subijeífh
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
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9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

^10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu norne completo e cargo/função.

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO X!l - MA CEP: 65707-000.
Página 17 de 93



PREFEITURA

Ces táo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

§ 7PAG.H»

l S

RUBI

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão podèrá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9,12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos
a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o
julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa
para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente. i /
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9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

^^.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

^10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

‘  it;
*  it11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qu^s
motivos, em campo próprio do sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência c
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores á realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

.2.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E homologação!
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoefror-earo
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo ás normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
^  proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10.Será incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluido 0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;
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14.11.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

no

14.12.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14.A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013
e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15.0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

14.16.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.17.As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.18.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

14.19.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a r^peito
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação
na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro,
não sendo consideradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no
prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocaras licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.2.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

15.3.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;16.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;16.1.3.

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico.

16.1.4.

16.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;16.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;16.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;16.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.9.

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações.
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16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

«sl.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços,
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos sen/iços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018);

RUBHiCA

na18.4.

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n'’ 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°,
do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.1.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

!0.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Eederal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela21.2.
CONTRATADA na data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.
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22.1.
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem
de Fornecimento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria

22.2.
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XI  I - MA, anotará em registro próprio todas
^ as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário á

regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

22.3.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

,^5.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que;

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidõneo;
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25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficiai dos Municípios do Maranhão as sanções

administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçãò ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

RU

er

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.26.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

^6.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxiixom.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.27.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

^7.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

27.13.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: licitapioxii.com.br, e27.14.

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, CEP; 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às 18h00min, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxiicpl@Qmail.com

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:27.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DF PREÇOS;
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECjlDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V

PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

PAG.i
O
o

RÜBRIfA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

o

PIO XII/MA, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

'7
árcia de Moura (^osta Martins

/  ■

Már

Secretária Municipal de Educação
Responsável pela Elaboração do Edital
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023

ANEXO I - TERMO DE REPERENCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de Preços para eventual, parcelada

e futura aquisição de mobília escolar atendendo assim as necessidades da Secretaria do Municipal

de Educação de Pio XII - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da

Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Constituição Federal determina que, é dever do Poder Público atender ao educando em
todas as etapas da educação básica, através de programas suplementares que incluem o
fornecimento de material para apoio escolar, e, consequentemente, diminuir o índice de evasão
escolar e melhorar a qualidade do ensino.

2.2. A presente aquisição visa a aquisição de mobílias escolar, que contribuam para o bem-estar
dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de PIO XII - MA, garantindo
melhoria do rendimento escolar, bem como, condições àqueles que necessitem de atenção
especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças
biológicas entre as faixas etárias.

2.3. A presente solicitação tem como justificativa a necessidade de aquisição parcelada de
mobiliário escolar, para equipar as escolas e creches, deste Município, indispensáveis e
necessários no processo ensino-aprendizagem dos alunos do ensino fundamental e infantil,
proporcionando maior conforto aos alunos, objetivando a melhoria dos índices educacionais e da
qualidade da educação do Município.

3. DO VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de 4.014.679,00 (quatro milhões quatorze mil
seiscentos e setenta e nove reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa
- ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014.

>  COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
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Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar
n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como
Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48
Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n° 147, de 07 de agosto de 2014.

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTAL R$V. UNIT. R$UNIDQUANT.ITEM

Conjunto coletivo
infantil, composto de
1  (uma) mesa e 4
(quatro) cadeiras. As
ponteiras, assento,
encosto e buchas
deverão ser em

polipropileno injetado.
Tampo quadrado em
MDF, revestido na
parte superior em
laminado melamínico,
cantos arredondados,
com bordas em perfil
de PVC com abas,
fixação do tampo por

mínimo 4no

parafusos.
Dimensões mínimas
acabadas 800 mm

(largura) x 800 mm
(profundidade).
Assento e encosto
fixados na estrutura

metálica por rebites
4X16.

composta em tubo de
aço industrial, pés
confeccionados em

tubo de aço carbono
secção circular de 0 =
38 mm (1 1/2”),

Estrutura

travessa longitudinal
confeccionados em

tubo quadrado 20 mm
X 20 mm unidas por

R$79.370,00R$793,70CONJ1001
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encaixe tubular nas
extremidades

forma que fique
desmotável. Todas

as peças metálicas
deverão ser tratados

em Conjuntos de
banho químicos, com
tratamento

anticorrosivo,
pintura deverá ser
eletrostática com tinta

epóxi (esmaltado).

de

a

COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar
n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

V. TOTAL R$V. UNIT. R$QUANT. UNIDITEM

Carteira Universitária,
composta por estrutura
da cadeira em tubo 7/8,
CHAPA 18, estrutura da
prancheta em tubo % na
chapa 18, todas as
peças
deverão ser unidas por
solda mig, a estrutura
da prancheta deverá ser
unida a estrutura da
cadeira através de

encaixe, todas as peças
metálicas deverão ser

tratadas em conjuntos
de banho químicos, com
tratamento
anticorrosivo, a pintura
deverá ser eletrostática

com tinta epóxi
(esmaltado),
ponteiras, assento,
encosto, porta livros,
pranchetas, porta-
objetos e buchas
deverão ser em

polipropileno. O porta

metálicas

As

R$467,04 R$46.704,00100 UNI2

RUA DR JOÃO ALBERTO, 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 35 de 93



PREFEITURA

PÃÕ35F rt
Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

so
o

rübhwa

livros na parte inferior
do assento deverá ser
fixado a estrutura da

cadeira por no mínimo 4
ganchos, o encosto
deverá ser encaixado
estrutura da cadeira e

travado por no mínimo 2
(duas) buchas na
mesma cor do encosto,
pranchetas
dimensões mínimas que
encaixa uma folha de

papel no formato A4
tanto no comprimento
quanto na largura, a
prancheta deverá ser
fixada a estrutura

metálica por no mínimo
04 parafusos
objetos
(estojos de material
escolar,
máscaras para proteção
individual, garrafinha de
água etc...), deverá ser
acoplado a prancheta
através de encaixe por
canaletas e fixado por
no mínimo 2 parafusos
na parte frontal da
prancheta, de forma que
melhores a ergonomia (
visível e ao alcance da
mão e da visão do

com

porta
diversos

celular.

aluno).
Carteira universitária,
composta por estrutura
da cadeira em tubo 7/8,
a estrutura da cadeira

deverá ter um porta
livros de metal , a
estrutura da piancheta
em tubo 3/4 na chapa
18, todas as peças
metálicas deverão ser

unidas por solda miig , a

R$47.269,00100 UNI R$472,693
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estrutura da prancheta
deverá ser unida a
estrutura da cadeira
através de encaixe ,
todas as peças
metálicas deverão ser

tratados em conjuntos
de banho químicos ,
com tratamento anti

corrosivo , a pintura
deverá ser eletrostática

com tinta epóxi (
esmaltado)
ponteiras , assentos
encosto,
.prancheta
objetos
deverão ser em

polipropileno, o assento
deverá ser fixado a

estrutura por no mínimo
4 parafusos o encosto
deverá ser fixado a

estrutura é travado por
no mínimo 2 buchas na
mesma cor do encosto,
a prancheta deverá ter
dimensões mínimas

que caiba uma folha de
papel a4 tanto no
comprimento quanto na
largura e deverá ser
fixado a estrutura

metálica por no mínimo
4 parafusos, o porta
objetos diversos (porta
objetos para estojo
escolar , garrafinhas de
água, álcool em gel,
celular etc ) deverá ser
acoplado na parte
frontal da prancheta
através de encaixe por
canaletas é fixado por
no mínimo 2 parafusos ,
de forma que melhore a
ergonomia ( visível e ao

As

buchas

porta
diversos
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alcance das mãos do

aluno).
Conjunto do aluno
individual, composto
de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira para
aluno de tamanho de
0.93m a 1.16m. As

ponteiras, assento,
encosto, tampo, porta-
objetos e buchas
deverão ser em

polipropileno injetado.
Tampo retangular com
cantos arredondados,
dotado de uma canaleta

retangular para encaixe
de um aparelho celular,
o  tampo deverá ser
encaixado e fixado a

estrutura da mesa por
no mínimo 6 parafusos ,
0 porta objetos diversos
(  porta objetos para
estojo
garrafinhas de água,
frasco com álcool em

gel, celular etc...)
deverá ser acoplado na
parte frontal do tampo
da mesa através de

encaixe por canaletas e
fixado por no mínimo 2
parafusos, de forma que
melhore a ergonomia (
que fique visível e ao
alcance das mãos do
aluno ). Dimensões
mínimas acabadas 600

mm (largura) x 450 mm
(profundidade).
Assento e encosto
fixados na estrutura

metálica por rebites
Eistrutura

composta de montantes
verticais e travessa

escolar.

4X16.

R$31.387,8060 CONJ R$523,134
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PREFEITUfíA

Gestão ãue f?eo{izo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

longitudinal
confeccionados em

tubo de aço carbono;
travessa
confeccionada em tubo

de aço carbono,
curvado em formato de

“C”, com secção circular
de 0 = 31,75 mm (1
1/4”);
confeccionados em

tubo de aço carbono
secção circular de 0 =
38 mm (1 1/2"), cadeira
em tubo em aço
carbono 0= 22,22 (7/8).
Todas as peças
metálicas deverão ser

tratadas em Conjuntos
de banho químicos,

tratamento

superior

pés

com

anticorrosivo, a pintura
deverá ser eletrostática

epóxitintacom

(esmaltado),
Conjunto do aluno
individual, composto
de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira para
aluno de tamanho de
1.19m a 1.42m. As

ponteiras
encostos, porta livros,
tampo, porta-objetos e
buchas deverão ser em

polipropileno injetado.
Tampo retangular com
cantos arredondados,
dotado de uma canaleta

retangular com perfil
trapezoidal
encaixe no tampo da
mesa

posicionamento
tablet e/ ou celular,
porta objetos diversos
(estojos de material

assentos.

para

oara
de

R$558,17 R$33.490,0060 CONJ5
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PREFEITURA

V
s

tKQ.tV- 1  ;

Cestão que fíealiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

e ou

RUBm :a

escolar,
máscaras para proteção
individual garrafinha de
água etc...) e urna área
para frasco de álcool em
gelfixado na parte
frontal nas bordas
abauladas corn furos

para encaixe e fixação
do porta objetos
diversos, de forma que
fique visível e ao
alcance das mãos do

aluno, fixação do tampo
por no mínimo 6
parafusos e dimensões
mínimas acabadas 600

mm (largura) x 450 mm
(profundidade).
Assento e encosto
fixados na estrutura

metálica por rebites
4X16. Estrutura

composta de montantes
verticais e travessa

longitudinal
confeccionados em tubo

de aço carbono;
travessa
confeccionada em tubo

de aço carbono,
curvado em formato de

“C”, com secção circular
de 0 = 31,75 mm (1
1/4”);
confeccionados em tubo

de aço carbono secção
circular de 0 = 38 mm (1
1/2”), cadeira em tubo
em aço carbono 0=
22,22 (7/8). Todas as
peças
deverão ser tratados em

Conjuntos de banho
químicos,
tratamento

anticorrosivo, a pintura
deverá ser eletrostática

celular.

superior

pés

metálicas

com
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PREFEITURA

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

RUBRi :a

tinta epóxicom

(esmaltado).
Conjunto do aluno
individual, composto
de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira para
aluno de tamanho de
1.33m a 1.59m. As

ponteiras, assento,
encosto, porta livros,
tampo, porta-objetos e
buchas deverão ser em

polipropileno injetado.
Tampo retangular com
cantos arredondados,
dotado de uma canaleta

retangular para encaixe
de um aparelho celular,
0  tampo deverá ser
encaixado e fixado a

estrutura da mesa por
no mínimo 6 parafusos ,
0 porta objetos diversos
(  porta objetos para
estojo
garrafinhas de água,
frasco com álcool em

gel, celular etc...)
deverá ser acoplado na
parte frontal do tampo
da mesa através de

encaixe por canaletas e
fixado por no mínimo 2
parafusos, de forma que
melhore a ergonomia (
que fique visível e ao
alcance das mãos do

aluno ). Dimensões
mínimas acabadas 600

mm (largura) x 450 mm
(profundidade).
Assento e encosto
fixados na estrutura

metálica por rebites
Estrutura

composta de montantes
verticais e travessa

escolar,

4X16.

R$35.190,00R$586,5060 CONJ6
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Cestáo que fíealiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

longitudinal
confeccionados em tubo

de aço carbono;
travessa
confeccionada em tubo

de aço carbono,
curvado em formato de

“C”, com secção circular
de 0 = 31,75 mm (1
1/4”);
confeccionados em tubo

superior

pés

de aço carbono secção
circular de 0 = 38 mm (1
1/2”), cadeira em tubo
em aço carbono 0=
22,22 (7/8). Todas as
peças
deverão ser tratadas em

Conjuntos de banho
com

metálicas

químicos,
tratamento

anticorrosivo, a pintura
deverá ser eletrostática

com tinta epóxi
(esmaltado).
Conjunto do aluno
individual, composto
de 1 (uma) mesa e 1
(uma) cadeira para
aluno de tamanho de
1.46m a 1.76m. As

ponteiras,
encosto, porta livros,
tampo, porta-objetos e
buchas deverão ser

polipropileno
Tampo

assento.

em

injetado,
R$37.210,00R$620,1760 CONJ7

retangular com cantos
arredondados, dotado
de uma canaleta

retangular
encaixe de um

aparelho celular, o
tampo deverá ser
encaixado e fixado a

estrutura da mesa por
no mínimo 6 parafusos

para
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PREFEITURA

Cestâo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

,  0 porta objetos
diversos ( porta

objetos para estojo

escolar, garrafinhas de

água, frasco com

álcool em gel, celular

etc...) deverá ser
acoplado na parte

frontal do tampo da
mesa através de

encaixe por canaletas

e fixado por no mínimo
2 parafusos, de forma

que melhore a

ergonomia ( que fique
visível e ao alcance

das mãos do aluno ).
Dimensões mínimas

acabadas 600 mm

(largura) x 450 mm
(profundidade).
Assento e encosto

fixados na estrutura

metálica por rebites
4X16.

composta
montantes verticais e

travessa longitudinal
confeccionados em

tubo de aço carbono;

travessa superior
confeccionada em

tubo de aço carbono,
curvado em formato

de “C”, com secçâo
circular de 0 = 31,75

mm (1 1/4”); pés
confeccionados em

tubo de aço carbono
secçâo circular de 0 =
38 mm (1 1/2”),
cadeira em tubo em

aço carbono 0= 22,22

(7/8). Todas as peças
metálicas deverão ser

tratadas em Conjuntos
de banho químicos,

tratamento

Estrutura
de

com
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